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HOMOLOGO o presente processo seletivo, destinado à formação do quadro de

reserva de estagiários da Subseção Judiciária de Uberlândia na área jurídica, para que produza
seus efeitos legais pelo prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, no interesse da
Administração.

 
Publique-se.
 

FLÁVIO DA SILVA ANDRADE
Juiz Federal Diretor

Subseção Judiciária de Uberlândia

Documento assinado eletronicamente por Flávio da Silva Andrade, Juiz Federal Diretor da
Subseção Judiciária, em 26/06/2026, às 14:14, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1826194 e o código CRC BC2BDA31.
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